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A oferta de acesso à Internet via satélites de baixa órbita (LEOs) é uma nova 
fronteira na oferta de serviços de conexão à Internet. Enquanto o uso do espaço
atmosférico é rigorosamente controlado por acordos internacionais no âmbito 
da International Civil Aviation Organization (ICAO), garantindo a soberania dos
países sobre seu espaço aéreo ao mesmo tempo em que harmoniza as várias 
legislações nacionais através de acordos específicos, o mesmo não ocorre a 
partir da estratosfera. Um acordo internacional da década de 60 (o Tratado do 
Espaço Exterior, aprovado pela Assembleia Geral da ONU em 1960 e em vigor a 
partir de 1967) impede em tese que países declarem porções do espaço exterior 
como entes sob suas jurisdições, incluindo órbitas, satélites naturais, planetas e 
outros corpos celestes, mas não impede o uso desses espaços por 
empreendimentos de todo tipo.

Nesse cenário, algumas empresas com grande poder econômico e domínio da 
tecnologia lançam um grande número de satélites LEO só sujeitas à regulação 
do uso do espectro eletromagnético pela União Internacional da 
Telecomunicação (UIT) e as entidades reguladoras associadas nos países. A 
exploração das órbitas converte-se em uma corrida no padrão "velho Oeste", em 
busca da dominação das ofertas de serviços de conexão mundiais de baixa 
latência cobrindo quase todo o planeta. Temas como a segurança da 
informação, qualidade, sustentabilidade e custos dos serviços para as pessoas e 
entidades usuárias são fundamentais.

Além disso, as órbitas LEO são compartilhadas por sistemas de pesquisa e 
informação hoje fundamentais, como telescópios, estações orbitais e vários 
outros serviços -- além do que a poluição dessas órbitas ameaçam a astronomia. 
Os planos já em execução envolvem lançamento de dezenas de milhares de 
satélites. Bloom e Song fazem uma resenha dos desafios e riscos desses 
empreendimentos.

Lucas Tasquetto apresenta uma resenha detalhada dos mecanismos, processos 
e interesses que incidem no comércio digital transfronteiras, destacando o 
posicionamento do governo brasileiro nos debates regulatórios internacionais. 
Destaca o papel dos principais agentes de governos, empresariais e de 
organismos internacionais na formulação das regras (analisadas em detalhe) de 
comércio digital. Implicitamente revela um aspecto importante que incide no 
mantra da Internet única, aberta e isonômica, tratando-a como se fosse uma só 
entidade. Há que levar em conta que, sobretudo nas camadas "de cima", o 
mundo da Internet é fortemente afetado por regulações específicas e legislações
que afetam as camadas de conteúdo e aplicações, requerendo tratamento 
cuidadoso que respeite essas diferenças sem abrir mão da universalidade e 
unicidade da rede nas camadas de infraestrutura, conexão e transporte. O 
comércio digital é exemplo da complexidade desses regramentos e suas 



variantes nacionais ou transfronteiras.

O texto de Paula Fernandes da Silva e Marina Garrote constrói uma sólida 
ponte entre as tecnologias de inteligência artificial (IA) e os desafios da 
regulação de sistemas baseados em algoritmos, em um precioso complemento 
no campo dos direitos aos alertas da professora Whittaker (poliTICs 33)1 sobre o 
controle do desenvolvimento dessas tecnologias por grandes conglomerados 
internacionais de serviços digitais em rede. O desafio no campo dos direitos está
não somente em quem produz IA mas sobretudo quem emprega IA para fins 
que prescindam de direitos fundamentais garantidos em lei na ausência desses 
algoritmos. 

Boa leitura!

1 Ver https://politics.org.br/edicoes/intelig%C3%AAncia-artificial-o-alto-custo-da-captura



A Big Tech está liderando a nova corrida espacial. Eis por que isso é um 
problema1

Steve Song – pesquisador e consultor de tecnologias de rádio digital2.

Peter Bloom – coordenador geral da Rhizomatica, México3.

A pandemia de coronavírus reforçou a necessidade urgente de uma conexão de 
Internet estável e confiável em todos os domicílios. Pessoas em todo o mundo 
têm buscado meios de permanecerem protegidas enquanto trabalham, sigam 
tendo acesso à educação e participem da vida em sociedade. No entanto, o 
acesso permanente com qualidade a preços acessíveis à Internet está longe de 
ser universalizado; na verdade, quase metade da população mundial ainda não 
tem acesso pleno à Internet, apesar dos esforços sustentados de governos, setor 
privado e iniciativas da sociedade civil4.

Uma proposta recente para conectividade ampla vem das constelações de 
satélites de baixa órbita (LEO, de “low Earth orbit”)5. Os investidores desses 
novos empreendimentos afirmam que esses satélites terão capacidade de 
fornecer banda larga de alta velocidade em qualquer lugar do planeta. Essa 
modalidade requer o lançamento de milhares de satélites para uma cobertura 
razoável.

A perspectiva de uma malha global de satélites de comunicação de banda larga 
atraiu o interesse e o investimento de bilionários, desde Bill Gates na década de 
19906 até Elon Musk e Jeff Bezos hoje. Existem pelo menos quatro grandes 
iniciativas LEO dos EUA, Canadá e Europa, incluindo Starlink (SpaceX), Project 
Kuiper (Amazon), OneWeb e Telesat. A China anunciou pelo menos três 
constelações de LEO e a Rússia uma7 . O tamanho, alcance e finalidades desses 
projetos são muito amplos e ao mesmo tempo preocupantes. Para colocar as 
ambições atuais dos satélites LEO em contexto: o número total atual de satélites 
de qualquer tipo orbitando a Terra é pouco mais de 5,4008. A Starlink, que já tem 
mais de três mil satélites em órbita, solicitou ao regulador de comunicações dos 
EUA permissão para lançar um total de 12 mil satélites. A OneWeb solicitou 
permissão para lançar 48 mil satélites9.

Os problemas

Embora o objetivo dessas empresas de garantir banda larga com baixa latência 
em qualquer lugar seja louvável, a tecnologia e a abordagem da conectividade 
não estão isentas de preocupações. A história recente, especialmente o 
desenvolvimento da própria Internet, mostrou que simplesmente ter a 
capacidade de construir algo não necessariamente o torna uma boa ideia. O 
espírito do Vale do Silício de "agir rápido e quebrar as coisas", talvez válido no 
desenvolvimento de pequenas aplicações, torna-se irresponsável quando as 
consequências do fracasso podem ser catastróficas e irreversíveis.

https://www.starlink.com/


As críticas às constelações de LEO até o momento concentraram-se em 
preocupações práticas em torno de uma variedade de questões, incluindo: a 
viabilidade econômica das constelações10, a oclusão do céu noturno interferindo 
na astronomia11, a interferência de rádio entre diferentes constelações12 e a 
potencial reação em cadeia de colisões de um único erro na trajetória de um 
satélite13, transformando a baixa órbita em um ferro-velho inacessível de 
detritos, e ainda colocando em risco estações espaciais e serviços como o 
Hubble.

Além disso, as constelações de LEO têm implicações mais profundas e de longo 
prazo que ainda não chegaram ao debate público convencional. Por um lado, 
essas constelações fazem parte de um processo maior no qual a exploração 
espacial está sendo redefinida e reformulada em termos militares e comerciais.

Na Terra, as constelações de LEO levantam preocupações importantes sobre o 
potencial de maior entrincheiramento de um oligopólio global de fornecimento 
de acesso à Internet que aumenta a desigualdade e fragiliza a cidadania. E 
persistem nessas novas modalidades de serviços problemas comuns à 
conectividade via satélite em relação à segurança e privacidade das entidades e 
pessoas usuárias. Questões como compartilhamento de números IP nas 
estações terrestres (CGN ou similar14), criptografia no trânsito dos dados, bem 
como por onde passam esses dados, são muito relevantes.

A corrida pelo espaço

Nas últimas sete décadas, à medida que nossa capacidade de explorar além do 
nosso planeta evoluiu, os interesses de segurança nacional no espaço alinharam-
se com os comerciais a ponto de serem quase indistinguíveis hoje. Nos Estados 
Unidos, empresas privadas de lançamentos espaciais como SpaceX e United 
Launch Alliance15 são as principais receptoras de contratos governamentais16 e 
agora fornecem a maior parte da capacidade de lançamento dos EUA17 para 
missões científicas e militares. Embora os laços estreitos entre as indústrias de 
defesa e aeroespacial não sejam novidade, estamos em uma fase decididamente 
nova desse relacionamento devido ao avanço tecnológico, novas prioridades 
políticas e o envolvimento e ascensão de atores privados.

À medida que a capacidade de lançamento comercial aumenta e as tecnologias 
de exploração espacial avançam, os acordos de décadas sobre como tratamos o 
espaço e reconhecemos nosso sistema solar como um bem comum para o 
benefício de toda a humanidade estão começando a se desfazer. Um exemplo 
claro disso é a recente "Ordem Executiva para Incentivar o Apoio Internacional 
para a Recuperação e Uso de Recursos Espaciais" da Casa Branca18, que enfatiza 
que "os Estados Unidos não veem o espaço sideral como um 'bem comum 
global'" e refere-se ao Tratado da Lua19 como "uma tentativa fracassada de 
restringir a livre iniciativa".

É necessário entender melhor os laços profundos das empresas LEO com os 
projetos hegemônicos dos governos nacionais no espaço próximo. 



Recentemente, em troca de US$ 28 milhões, a Starlink forneceu os serviços de 
seus satélites para demonstrações de tiro ao vivo com a Força Aérea dos EUA 
para testar seu Sistema Avançado de Gerenciamento de Batalha e estabelecer as 
bases para uma Internet das Coisas militar20. Falando após a última 
demonstração de tiro ao vivo, William Roper, chefe de aquisição da Força Aérea 
dos EUA, opinou que "os militares precisam estar prontos para desempenhar um
papel estratégico porque precisamos de comunicações em muitas áreas do 
mundo em que não há fornecedores comerciais. . . podemos ser o caso de 
estabilidade para empresas como a SpaceX e outras que desejam vender 
comunicações em todo o mundo."

As conexões da SpaceX com o complexo industrial militar ficaram claras em 
comentários da presidente da SpaceX, Gwynne Shotwell, em 2018, que afirmou 
que sua empresa estaria disposta a lançar uma arma espacial para proteger os 
EUA21, em violação das normas espaciais estabelecidas. Em 2020 a SpaceX 
assinou um contrato com o Pentágono para desenvolver em conjunto um 
foguete que pode entregar até 80 toneladas de carga e armamento em qualquer 
lugar do mundo em apenas uma hora22.

A Internet também, desde o seu início até hoje, tem provado ser uma ferramenta
útil para perseguir objetivos militares e de segurança. Destes, a vigilância 
permanece no centro do modelo de negócios altamente lucrativo do Vale do 
Silício de manipular nossa atenção e preferências em prol do lucro23. Esse 
modelo de negócios facilita os projetos de bilionários obcecados pelo espaço, 
como Jeff Bezos, que não fazem segredo de que seu objetivo final é a colonização
humana de outros planetas em nosso sistema solar24. Em linhas gerais, com 
apoio material e econômico dos contribuintes por meio de gastos com defesa, os 
lucros da colonização de nossos dados estão sendo investidos na militarização, 
privatização e colonização do espaço.

Telecomunicações: impulsionando a desigualdade ou capacitando os 
cidadãos?

O setor de telecomunicações sempre foi um campo de batalha pela 
regulamentação. Embora os primeiros dias da Internet aparentemente 
estivessem repletos de competição e diversidade, poder e controle acabaram 
concentrando-se com o crescimento de empresas gigantes da Internet que agora
dominam nossa vida online. As consequências da expansão desregulada da 
globalização e da desigualdade alimentada pela tecnologia agora podem ser 
vistas em quase todos os aspectos da vida.

A tecnologia digital desempenha um papel crítico na ampliação da desigualdade,
evidenciado a necessidade de reformular a forma como abordamos o 
desenvolvimento da tecnologia de rede25. Alguns governos e grupos civis 
entendem a conexão entre mobilidade econômica e o desenvolvimento de 
habilidades tecnológicas.



Um bom exemplo disso vem da Broadband for the Rural North (B4RN)26, uma 
cooperativa no norte da Inglaterra, que fornece capacidade de fibra óptica de um
gigabit por segundo para residências em uma região considerada 
economicamente inviável pelas operadoras comerciais de telecomunicações. A 
capacidade da B4RN de construir e sustentar um serviço de Internet acessível 
em velocidades muitas vezes superiores às ofertas comerciais é baseada no 
investimento que eles fazem tanto no envolvimento da comunidade quanto no 
desenvolvimento da capacidade local. Compare isso com a perspectiva de um 
serviço de banda larga de uma constelação LEO, na qual o papel do cidadão é 
apenas o de consumidor. Também vale a pena notar que os lucros da B4RN são 
reinvestidos localmente, enquanto as receitas das constelações LEO são 
transferidas para o país-sede da operadora do serviço.

O fracasso em investir em alternativas que construam capacidade local também 
se repete em nível nacional. As constelações LEO têm o potencial de abstrair 
ainda mais o serviço de Internet a um nível supranacional de uma maneira que 
enfraquece não apenas as pessoas, mas os próprios países em termos de 
experiência e infraestrutura domésticas. Os custos de investimento e 
implantação para constelações LEO são tão altos e, em muitos casos, tão 
vinculados a investimentos e subsídios nacionais/militares, que apenas um 
pequeno punhado de corporações/países será capaz de possuir e gerenciar sua 
própria constelação. Isso provavelmente abrirá uma nova frente na disputa em 
curso pelos blocos de poder geopolítico sobre o futuro da Internet27.

Além disso, está longe de ser claro que as constelações LEO tenham a capacidade
ou o modelo econômico para cumprir suas promessas de fornecer conectividade 
acessível para os não atendidos na maioria das regiões do planeta -- lembrando 
que quase 40% da população mundial que permanece desconectada da Internet 
é a mais desfavorecida economicamente28. Como tal, a maioria das pessoas não 
será consumidora direta de serviços LEO, mas precisará confiar em uma 
infraestrutura compartilhada usando LEO como backhaul – um cenário que já 
existe com serviços convencionais de satélites geoestacionários. Outra 
preocupação é que as constelações LEO possam, em última análise, criar um 
desincentivo ao investimento em conectividade rural, com base na suposição de 
provedores de serviços e governos de que as constelações LEO cobrirão essa 
lacuna.

É preocupante que empresas como Amazon e Google (a terceira maior acionista 
da SpaceX)29, que já detêm enorme poder e influência sobre a sociedade, estejam 
competindo para expandir seu domínio tornando-se provedoras globais de 
serviços de Internet com o apoio dos contribuintes por meio de subsídios e 
verbas militares30. Com o controle de praticamente todas as camadas da pilha de 
comunicação, regular ou mesmo monitorar os dados que elas coletam e como 
eles são usados para obter vantagem competitiva em outras áreas de seus 
negócios representará um grande desafio.

Recuperando o espírito de cooperação



Na época de seu surgimento, tanto a exploração espacial quanto a Internet 
serviram como faróis de esperança e de potencial transcendência para a 
humanidade – de imaginação e recursos compartilhados e de cooperação no 
desenvolvimento humano. Em ambos os casos, essa esperança foi esmaecida 
pela busca de lucro e poder geopolítico. Se quisermos recuperar um senso de 
propósito compartilhado como espécie, a questão de "quem pode colocar seus 
satélites em órbita terrestre baixa?" é mais importante do que imaginamos. O 
espaço é para todos ou apenas para algumas grandes corporações e 
superpotências globais? Esta é a pergunta que fazemos quando perguntamos 
quem consegue posicionar seus satélites em órbita.

Há uma oportunidade de retornar ao espírito de internacionalismo que infundiu
os primeiros dias da exploração espacial, em que o espaço era mantido como um 
recurso compartilhado a ser protegido e resguardado da exploração. Da mesma 
forma, aqui na Terra, vemos esforços bem-sucedidos para gerenciar a 
infraestrutura da Internet como um bem comum, em contraste com o modelo de
capitalismo de vigilância do Vale do Silício.

Reconhecer que o empoderamento e as iniciativas individual e coletiva são tão 
importantes quanto a própria infraestrutura é a chave para uma Internet mais 
igualitária. As redes de satélite LEO podem fornecer conectividade (embora 
muitas dúvidas permaneçam), mas são menos propensas a capacitar as pessoas 
e nos levar a um mundo mais justo. O desenvolvimento de uma Internet 
saudável que realmente beneficie a humanidade envolve não apenas o resultado
final do acesso acessível, mas também o processo pelo qual as pessoas obtêm 
esse acesso.
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A digitalização da economia e o crescente papel do comércio digital nos fluxos 
globais de bens e serviços conduziram a pressões sobre reguladores e 
formuladores de políticas para o desenvolvimento de arcabouços legais 
específicos. Assim, por meio de conceitos e da linguagem técnica do comércio 
internacional, o regime de comércio avança sobre questões de governança da 
Internet, proteção de dados pessoais e privacidade, direitos do consumidor e 
cibersegurança – são temas tradicionalmente tratados em outros regimes, em 
um contexto distinto de negociações, e que apresentam políticas de interesse 
público passíveis de serem lidas como barreiras ao comércio internacional a 
partir de sua inclusão em acordos comerciais.

Rapidamente, as negociações sobre o assunto aumentaram em número e em 
complexidade. A regulação do comércio digital possui uma natureza estrutural, 
com aplicação a diferentes formas de regulação de dados e implicações para 
outras áreas, como telecomunicações e propriedade intelectual. Na interface 
entre economia digital e questões de política digital, os capítulos de comércio 
digital em acordos internacionais de comércio passaram a incluir dispositivos, 
entre outros, sobre livre fluxo de dados, localização de servidores, acesso a 
código fonte e algoritmos, proteção do consumidor online e privacidade, spam, 
neutralidade da rede, assinaturas e autenticação eletrônicas, e direitos 
aduaneiros sobre transmissões eletrônicas. Ao se apropriarem de outros campos
regulatórios, os acordos de comércio colocam-se no papel de potencialmente 
construírem uma concepção particular de regulação de dados.

Como definir comércio digital?

O comércio digital ainda é um termo muito vagamente definido e as implicações 
das regras do comércio digital igualmente não são bem compreendidas. Para 
começar, não há uma definição de consenso para “comércio eletrônico” ou 
“comércio digital”. Ambas as expressões são frequentemente usadas de forma 
intercambiável, ainda que a adoção de “comércio digital” busque evitar parte da 
confusão causada pelo uso coloquial de “comércio eletrônico” para compras 
online.1 O conceito remonta à definição de comércio eletrônico dada pelo 
Programa de Trabalho sobre Comércio Eletrônico da Organização Mundial do 
Comércio (OMC), de 1998. Segundo este, o comércio eletrônico envolveria a 
“produção, distribuição, comercialização, venda ou fornecimento de bens e 
serviços por meios eletrônicos”2. Já o comércio digital extrapola a noção de 
comércio eletrônico e abarca também novos serviços baseados em dados, 
enquanto para a UNCTAD3 o mais adequado seria referir-se a esse fenômeno 
como comércio na economia digital em vez de comércio digital.

Para fins desse relatório, apesar da diferença conceitual, como a OMC e muitos 



acordos de livre comércio ainda utilizam o termo comércio eletrônico, este será 
usado por vezes como sinônimo de comércio digital quando em referência a 
documentos que façam uso expresso desta terminologia. De todo o modo, é 
fundamental compreender o amplo alcance das regras que vêm sendo 
negociadas sobre a arquitetura da economia digital. Muito além do corriqueiro 
comércio eletrônico em marketplaces, essas regras incidem sobre o fluxo 
transfronteiriço de dados e seu papel em tecnologias ainda em desenvolvimento,
potencialmente restringindo a capacidade dos países de regularem essas novas 
fronteiras tecnológicas.

Em quais instâncias as negociações sobre comércio digital têm se 
desenvolvido?

Mesmo que o tema remonte ao Programa de Trabalho sobre Comércio 
Eletrônico da OMC (WPEC), de 1998, não há ainda um sistema de regras 
universal ou mesmo plurilateral para governar os fluxos transfronteiriços de 
dados. A organização conta com diversos acordos que abrangem questões que 
afetam dados e o comércio digital, como o Acordo Geral Sobre o Comércio de 
Serviços (GATS), o Acordo Sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual (TRIPS) e o Acordo Sobre Tecnologia da Informação (ITA).

O GATS possui capítulos sobre serviços financeiros, telecomunicações e serviços 
computacionais, mas antecede à Internet como a conhecemos hoje e não trata 
explicitamente de fluxos transfronteiriços de dados. No entanto, muitos têm 
interpretado o acordo como aplicável a vários serviços computacionais e de 
telecomunicação, sob o argumento de que o GATS é tecnicamente neutro, no 
sentido de que foi redigido para tratar de tecnologias que poderiam mudar ao 
longo do tempo.4 Contudo, de concreto, ao longo dos anos, renovou-se a cada 
Conferência Ministerial a moratória sobre a cobrança de direitos aduaneiros 
sobre transmissões eletrônicas.

O comércio eletrônico volta ao centro das negociações na OMC em 2016, no 
contexto da preparação para a 11ª Conferência Ministerial (MC11), em Buenos 
Aires. Em dezembro de 2017, ao final da MC11, 71 membros da organização, 
incluindo o Brasil, foram signatários de uma Declaração Conjunta sobre 
Comércio Eletrônico, voltada ao início de trabalhos exploratórios para futuras 
negociações da OMC sobre os aspectos relacionados ao tema. Ausente nesse 
primeiro documento, o mandato negocial para novas regras iria aparecer em 
uma segunda declaração, de janeiro de 2019, durante o encontro anual do Fórum 
Econômico Mundial, em Davos. Por meio de uma iniciativa plurilateral, os 
signatários deram início às negociações na OMC sobre comércio eletrônico. 
Enquanto o WPEC e a declaração conjunta de 2017 mantinham o caráter 
exploratório e informativo, a WTO Joint Statement Initiative (JSI) on E-
commerce envolve um subconjunto de membros da OMC e visa alcançar um 
resultado negocial ambicioso. Entre os 86 membros que vêm participando da 
JSI, algumas regiões continuam notavelmente sub-representadas, caso da 
África, com seis participantes, e do Caribe, ausente das negociações.



As regras sobre comércio digital que vêm sendo negociadas na OMC se 
desenvolveram a partir dos acordos regionais de comércio. Dos 354 acordos 
assinados entre 2000 e 2021, 185 contêm provisões relevantes para a área.5 A 
posição de um país sobre regulação da Internet e de dados em acordos de 
comércio é geralmente influenciada por sua abordagem regulatória doméstica. 
Os Estados Unidos historicamente procuram consolidar sua posição de 
liderança na economia digital. Defensores de um mercado digital aberto, para 
garantir e aumentar os ganhos de escala de suas empresas, têm hoje uma 
proposta extensiva a partir do modelo da Parceria Transpacífica (TPP, agora 
CPTPP)6, aprofundado no Acordo Estados Unidos-México-Canadá (USMCA).

A União Europeia (UE) compartilha parte significativa da agenda dos Estados 
Unidos, em torno de princípios de livre mercado, mas busca conciliá-la com 
preocupações de resguardar sua regulação doméstica e o direito de regular, 
principalmente no que diz respeito à proteção de dados pessoais e direitos de 
privacidade, a partir do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (GDPR).

Por sua vez, a China compete com os EUA pela liderança na economia digital e 
aproveita as vantagens do seu enorme mercado interno e do elevado volume de 
dados que este gera. Busca garantir uma política industrial digital ativa com 
segurança nacional e ordem interna. Tradicionalmente para os chineses, isso 
tem se traduzido em um foco nos acordos de comércio em aspectos relacionados
à facilitação de comércio eletrônico, aos pagamentos eletrônicos, e ao destaque a
questões de desenvolvimento e do hiato digital. A força política e econômica dos 
Estados Unidos, da UE e da China faz com que os demais países 
majoritariamente orbitem e façam escolhas ao redor dessas três abordagens 
regulatórias principais ao comércio eletrônico.

Quais os interesses e os atores envolvidos na gênese da agenda de comércio 
digital?

A demanda por regras de comércio digital corresponde ao momento da ascensão
econômica das grandes empresas de tecnologia dos Estados Unidos e o processo 
que as levou a se tornarem atores políticos importantes em Washington. O 
aumento vertiginoso do lobby do Vale Silício envolveu pressões coordenadas 
para que questões de comércio digital passassem a ser resolvidas por meio de 
acordos internacionais de comércio. Documentos de posição e relatórios do setor
advogaram constantemente pelo tratamento conjunto das políticas de Internet 
e do comércio digital7, bem como pela centralidade da eliminação de barreiras ao
comércio digital na agenda de comércio estadunidense.8 Assim, representativa 
do conjunto de demandas do seu setor tecnológico privado, a agenda de 
comércio digital é conduzida pelo Escritório do Representante de Comércio dos 
Estados Unidos (USTR) e expressa em um documento chamado de 
Digital2Dozen9 como o caminho a se perseguir para a economia digital global.

No que diz respeito ao setor privado brasileiro, a Associação das Empresas de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e de Tecnologias Digitais 
(Brasscom) subscreveu uma petição ao Ministro das Relações Exteriores do 



Brasil e ao Representante de Comércio dos EUA solicitando que ambos os países 
garantissem compromissos específicos de comércio digital, incluindo aqueles 
relacionados ao livre fluxo de dados, à proibição de exigências de localização, à 
proibição da cobrança de direitos aduaneiros sobre transmissões eletrônicas, à 
vedação de exigências para divulgar código-fonte, algoritmos e informações 
proprietárias relacionadas à criptografia, entre outras medidas, todas 
minimamente abarcadas pelo Digital2Dozen.10

Por sua vez, a Conferência Nacional da Indústria (CNI), em documento 
preparatório à 12ª Conferência Ministerial da OMC, realizada em junho de 2022, 
defendeu o avanço do tema na organização, com regras sobre o fluxo 
transfronteiriço de dados e a moratória permanente sobre a cobrança de direitos
aduaneiros sobre transmissões eletrônicas.11 Antes, em 2018, o Mercado Livre, 
empresa argentina de comércio eletrônico com profunda presença no Brasil, já 
havia se manifestado pela discussão dos pontos que circulam nos grupos de 
trabalho da OMC, particularmente pela moratória e pelo desenvolvimento de 
um sistema que atestasse a confiabilidade das transações internacionais.12

Quais as principais regras do regime de comércio internacional?

Os acordos internacionais de comércio mais recentes têm representado um 
espaço privilegiado para a criação de regras vinculantes em diferentes âmbitos. 
Cada vez mais cobrem um espectro ampliado de temas, que extrapolam as 
questões comerciais tradicionais e restringem o desenho de políticas públicas e 
regulações nas jurisdições internas. A dinâmica de mudança de regimes (regime 
shifting) tem sido mobilizada pelos países desenvolvidos para incluir novas 
áreas da economia no regime de comércio, de forma a reconfigurar regimes de 
acordo com seus interesses e superar obstáculos, normalmente vinculados a 
resistências por parte de países em desenvolvimento.13

No âmbito das relações internacionais, em comparação com outros regimes 
internacionais, o regime de comércio apresenta maior capacidade de 
coercibilidade, com o potencial uso de retaliações econômicas para garantir o 
cumprimento de suas regras e compromissos. Isso em decorrência de robustos 
mecanismos de solução de controvérsias previstos nos instrumentos 
internacionais. Além do mais, traz a possibilidade de escolha de caminhos 
diferentes, com os acordos preferenciais e regionais de comércio como 
alternativas adotadas para avançar em negociações difíceis de serem concluídas 
inicialmente no âmbito multilateral. Igualmente fundamental, o procedimento 
de formulação de políticas comerciais é diametralmente oposto ao tipo de 
processo aberto de múltiplas partes interessadas em que a comunidade global 
da Internet está acostumada a se engajar em torno de questões relacionadas a 
direitos digitais.14 As negociações comerciais tendem a se dar em segredo e 
possuir maior abertura aos interesses comerciais privados.

Assim, a maneira mais fácil de entender o que são as regras sobre comércio 
digital é olhar para o conteúdo do CPTPP, que rapidamente se tornou o modelo 
para outras negociações sobre a economia digital. Dirigido inicialmente a conter 



a ascensão comercial e tecnológica da China, o acordo transcreveu em seu 
capítulo sobre comércio digital as regras propostas por meio do Digital2Dozen. 
Nesse sentido, foi pioneiro em reunir em sua estrutura as regras que se 
tornaram a base para regular a economia digital, de forma a manter e reforçar o 
status quo no setor de tecnologia.15 A partir dessa estrutura, novas proteções 
legais para as grandes plataformas online são inseridas em negociações 
subsequentes, ampliando globalmente um quadro jurídico mais favorável a 
esses atores.

O conjunto de regras de comércio digital do CPTPP pode ser categorizado de 
diferentes maneiras. Streinz o classifica em seis eixos: i) aplicação e adaptação 
de conceitos estabelecidos de comércio internacional e direito dos investimentos
à economia digital; ii) incentivo aos estados a aproveitarem as tecnologias 
digitais para facilitar o comércio e a administração alfandegária; iii) expansão e 
reequilíbrio das proteções dos direitos de propriedade intelectual; iv) criação de 
regras para facilitar o comércio eletrônico transfronteiriço; v) disciplina do 
envolvimento dos estados na economia digital; e vi) abordagem de uma série de 
questões de direitos e políticas da Internet, sobretudo aquelas relacionadas a 
questões de governança de dados.16 Entre as principais e mais sujeitas à 
discussão sob a perspectiva dos direitos digitais e do espaço para políticas 
industrias digitais estão a garantia do livre fluxo transfronteiriço de dados,  a 
proibição de localização de servidores, as restrições de acesso ao código-fonte e 
algoritmos, e a proibição à cobrança de direitos aduaneiros sobre transmissões 
eletrônicas.

Dispositivo mais importante sob a perspectiva das grandes empresas de 
tecnologia, a regra sobre o fluxo transfronteiriço de dados garante a 
liberalização dos fluxos de dados e estabelece limites à interferência das regras 
internas sobre os compromissos comerciais assumidos. Envolve, assim, o direito 
irrestrito de coletar, armazenar, transferir, processar, usar, vender e explorar 
dados em qualquer jurisdição. Conta com a previsão de uma exceção para 
medidas voltadas a “objetivos legítimos de política pública”, desde que essas não 
sejam aplicadas de maneira a constituir um meio de discriminação arbitrário ou 
injustificável, ou uma restrição encoberta ao comércio.

Interpretados sob a linguagem do comércio internacional, padrões regulatórios 
e de proteção da privacidade mais amplos potencialmente não passariam no 
teste imposto pela exceção prevista no dispositivo, ainda mais restritivo sob a 
forma de teste de necessidade em acordos subsequentes. Por exemplo, segundo 
Yakoleva, sob o direito internacional do comércio, as decisões de adequação da 
UE podem incorrer em discriminação, violando as obrigações de tratamento 
nacional e o princípio da nação mais favorecida, passíveis, assim, de contestação 
no sistema de solução de controvérsias da OMC ou de outros arranjos de 
comércio.17

Central também no conjunto de regras mais liberais sobre o tema, a proibição de 
localização de servidores busca evitar exigências de localização de instalações 



informáticas, descritas como barreiras ao comércio digital. Entre as várias 
formas de localização de dados estão medidas que não permitem a transferência
de dados para fora das fronteiras nacionais; medidas que permitem 
transferências transfronteiriças, mas exigem uma cópia para ser mantida 
internamente; exigências de consenso dos provedores de dados antes de dados 
pessoais serem transferidos para o exterior; e exigências de que empresas 
prestadoras de serviços de fora do país tenham presença local no país.

É prevista, sob idênticas condições, a mesma exceção do dispositivo sobre livre 
circulação de dados. Contudo, nas negociações em torno do USMCA, acordo que 
substituiu o NAFTA, a exceção foi retirada do dispositivo sobre localização de 
servidores, significando a proibição absoluta de exigências de localização.

As restrições de acesso ao código-fonte e algoritmos estabelecem o compromisso
de não exigir que as empresas forneçam o código-fonte como condição de 
entrada no mercado e para permitir o uso de todos os dispositivos na Internet. 
Tal medida coloca em questão o direito de um estado de regular contra 
vulnerabilidades de segurança, por exemplo, decorrentes de software 
malicioso.18 A proteção de segredo comercial atua também como uma barreira à 
informação e, assim, pode criar profundas dificuldades para expor preconceitos 
raciais ou de gênero em testes psicométricos ou sentenças, caracterizar 
imigrantes como terroristas, expor práticas anticompetitivas ou fraudulentas, 
verificar a vulnerabilidade de produtos inteligentes, entre outras práticas que 
afetam questões de direitos humanos e justiça social.19 O USMCA estendeu a 
proibição de acesso ao código-fonte também para algoritmos.

Por fim, tem-se a proibição à cobrança de direitos aduaneiros sobre transmissões
eletrônicas. O comércio online de produtos digitalizáveis é denominado como 
transmissão eletrônica, o que envolve a distribuição online, por exemplo, de 
músicas, livros eletrônicos, filmes, softwares e jogos. O CPTPP define uma 
transmissão eletrônica como “uma transmissão feita usando qualquer meio 
eletromagnético, inclusive por meios fotônicos”, e proíbe a cobrança de direitos 
aduaneiros sobre “transmissões eletrônicas, incluindo o conteúdo transmitido 
eletronicamente.” Na OMC, em especial, não se tem consenso sobre a definição 
de transmissões eletrônicas. Alguns interpretam o alcance potencial da 
moratória de forma ampla para incluir a entrega digital de serviços, não apenas 
de produtos digitalizados.20 Sob uma interpretação extensiva, a proibição da 
cobrança de direitos aduaneiros se aplicaria a qualquer produto digital, de livros
eletrônicos, filmes por streaming até projetos impressos em 3D. Com o 
desenvolvimento de tecnologias digitais como análise de big data, robótica e 
impressão 3D, a perda potencial de receita tarifária anual após uma moratória 
será muito maior para os países em desenvolvimento em comparação com os 
países desenvolvidos.21

Como o Brasil tem se colocado nas negociações internacionais sobre a 
economia digital?

O Brasil é um dos países mais engajados nas negociações na OMC. Depois da 



União Europeia, do Canadá e da Nova Zelândia, coloca-se ao lado de Austrália, 
Cingapura e Estados Unidos como um dos membros com o maior número de 
comunicações sobre comércio eletrônico submetidas à organização.22 Além das 
propostas gerais sobre comércio eletrônico, o país apresentou também 
propostas de facilitação do comércio eletrônico. Na OMC, desde os trabalhos 
preparatórios da 11ª Conferência Ministerial de Buenos Aires, em dezembro de 
2017, a delegação brasileira apresentou 10 documentos até o momento.23

As mudanças na orientação da política comercial do Brasil, intensificadas após 
2016 com o governo de Michel Temer, impactaram o desenho de suas propostas 
multilaterais e negociações bilaterais sobre comércio digital. Relativamente 
rápido, o Brasil passou de uma posição defensiva na negociação de novas regras 
sobre comércio eletrônico para uma postura mais próxima à agenda de comércio
digital nos termos daquela posta originalmente pelos Estados Unidos, no 
modelo CPTPP. Finalmente, em 25 de janeiro de 2019, em paralelo ao Fórum 
Econômico Mundial, o Brasil se juntou a um grupo de 76 países e assinou a 
Declaração Conjunta de Davos sobre Comércio Eletrônico (WT/ L/1056), dando 
início às negociações plurilaterais de comércio eletrônico na OMC.

Ainda que se reafirme a orientação das propostas brasileiras pelo marco jurídico
interno, em especial pelo Marco Civil e pela Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD)24, paulatinamente o país foi retirando de suas propostas 
elementos advindos da legislação doméstica de governança da Internet e de 
proteção de dados pessoais, bem como as flexibilidades para políticas de 
desenvolvimento. Tal posicionamento do governo brasileiro se sustenta na 
percepção de que a linguagem das exceções seria suficiente para salvaguardar os
seus interesses não-comerciais, apesar de evidências empíricas contrárias.25

A profunda alteração na postura negocial sobre comércio eletrônico na OMC 
corresponde também às posições que o Brasil passa a adotar em suas 
negociações comerciais bilaterais e regionais. Brasil e Chile assinaram, em 21 de 
novembro de 2018, um acordo bilateral de livre comércio. No campo do comércio 
eletrônico, com um capítulo específico, o acordo adotou como referência a 
estrutura e a linguagem do CPTPP. Amesma estratégia foi seguida no Acordo 
sobre Comércio Eletrônico do Mercosul, assinado no dia 29 de abril de 2021, em 
Montevidéu, e apresentado pela Chancelaria brasileira como “mais ambicioso já 
concluído pelo Brasil em matéria de comércio eletrônico”.26 Já no contexto da 
conclusão das negociações em torno do Acordo de Associação União Europeia-
Mercosul, o bloco se adaptou à proposta europeia. De forma mais singela, em 
subseções específicas, foram adotadas disciplinas relativas à regulamentação de 
telecomunicações e comércio eletrônico. Foram adotados dispositivos 
vinculantes que proíbem a imposição de direitos aduaneiros sobre as 
transmissões eletrônicas e promovem o reconhecimento de documentos e 
assinaturas eletrônicas, além do compromisso das Partes de trabalharem 
conjuntamente no combate ao spam e na proteção ao consumidor.
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Marina Carvalho. [S. l.]: Women Inside Trade, Ago. 2020. Podcast. Disponível em: 
https://open.spotify.com/episode/4p1VRNAQBZkSnGCI9FDSfq?si=f35681e647e041bc.

25  PUBLIC CITIZEN. Only One of 40 Attempts to Use the GATT Article XX/GATS Article XIV “General 
Exception” Has Ever Succeeded: Replicating the WTO Exception Construct Will Not Provide for an Effective TPP 
General Exception. Washington: Public Citizen's Global Trade Watch, Agosto de 2019. Disponível em: 
https://www.citizen.org/article/only-one-of-44-attempts-to-use-the-wtos-general-exception-to-only-one-of-44-
attempts-to-use-the-gatt-article-xx-gats-article-xiv-general-exception-has-ever/.
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Chatbots,1 verificação de identidade, acesso a informações, concessão de crédito, 
obtenção de vagas de trabalho e acesso a serviços essenciais. Esses são apenas 
alguns dos muitos exemplos, cada vez mais ubíquos, de aplicação da Inteligência
Artificial (IA) hoje. A automatização, total ou parcial, da função de tomada de 
decisão com impactos significativos na vida de indivíduos e grupos gera uma 
série de preocupações, principalmente em razão de seu potencial gerador de 
resultados objetivamente equivocados ou questionáveis em termos de 
parcialidade, opacidade e discriminação.2

Diante do progressivo uso da tecnologia de forma desenfreada e com 
consequências negativas para direitos e liberdades fundamentais, há alguns 
anos observamos uma tendência internacional de regulação da IA, iniciada com 
base em mecanismos de soft-law3, especialmente autorregulação e criação de 
princípios éticos. Até 2020, pelo menos 173 iniciativas4 público-privadas surgiram 
globalmente para a definição de valores, princípios, códigos de conduta e guias 
orientativos para o desenvolvimento e implantação éticos da IA.5 

Paralelamente, conforme destacado por Elettra Bietti,6 teve início um 
movimento, entre as empresas de tecnologia, de instrumentalização da 
linguagem ética, com o objetivo de defender um modelo de regulação mais 
favorável a elas, seja pela desnecessidade de regulação do mercado de IA, pela 
autorregulação, ou simplesmente que a regulação seja orientada por valores do 
mercado. Essa movimentação é denominada de “ethics washing”. Exemplos de 
práticas que se enquadram nesse modelo são a criação de conselhos de ética em 
IA, contratação de pesquisadores de ética em IA e até filósofos, sem que haja, 
entretanto, poder para de fato alterar políticas internas e de mercado. Um 
exemplo disso foi a dissolução do Advanced Technology External Advisory 
Council (ATEAC), do Google, cerca de uma semana após seu anúncio, por ter sido 
assinada uma petição por funcionários da própria empresa demandando que 
um membro do conselho criado fosse removido por ser sabidamente anti-LGBT7.

Assim, apesar de certo consenso entre diferentes stakeholders em relação aos 
princípios éticos de aplicação da IA,  a exemplo de transparência, justiça/não-
discriminação, não-maleficência, prestação de contas e privacidade,8 a prática 
revela dificuldade de traduzir esses princípios em medidas concretas que 
salvaguardem efetivamente direitos fundamentais.9 Demonstram isso os  



diversos casos de práticas e decisões ilegítimas ou abusivas fruto de aplicações 
de IA, mesmo após a fixação de guias éticos, como a proliferação de casos de 
racismo algorítmico,10 falhas em identificação biométrica facial, vigilantismo, 
exclusão social, manipulação de comportamentos e dificuldade de acesso a 
serviços essenciais,11 todos com efeitos desproporcionais sobre grupos 
minorizados.

Nesse contexto de continuidade de produção dos efeitos negativos da IA 
associada à dificuldade de transformação de   guias éticos em ações concretas, a 
abordagem única de autorregulação da tecnologia se mostrou insuficiente e 
ineficiente para a proteção individual e coletiva face ao avanço tecnológico.12 
Consequentemente, observamos uma nova tendência mundial de criação de 
normas jurídicas com coercibilidade e poder vinculante, especificamente para a 
IA, como ocorre, por exemplo, com a Proposta de Regulamento de Inteligência 
Artificial da União Europeia13 e diferentes propostas em análise ou já aprovadas 
no contexto estadunidense,14 como a Proposta de Lei de Responsabilidade 
Algorítmica15 (2022).

Cenário regulatório brasileiro

Em julho de 2021, o Brasil se inseriu mais fortemente na tendência internacional 
ao aprovar  regime de urgência para a tramitação do Projeto de Lei 21/2020 (PL 
21/20), cujo objetivo era criar um marco regulatório de IA no país.16 Em setembro 
do mesmo ano, a Câmara dos Deputados, primeira casa legislativa de análise, 
aprovou o projeto na forma de substitutivo da deputada-relatora Luiza Canziani
(PTB-PR)17, sob críticas de pesquisadores e organizações da sociedade civil.

Além da limitada possibilidade de discussão pública e participação popular, 
fundamentais diante da complexidade ética, técnica e jurídica do tema a ser 
regulado, o texto aprovado foi também alvo de críticas e gerou preocupação em 
razão de sua abordagem excessivamente principiológica e pouco normativa.18 
Apesar de inserir o Brasil na tendência internacional de regulamentação do uso 
de IA por instrumentos legislativos cogentes, a abordagem escolhida, na ocasião,
prejudicaria sua coercibilidade prática,19 o que impediria a normatização 
concreta da matéria e, por consequência, a efetiva proteção de direitos e 
liberdades fundamentais, à semelhança do que ocorreu anteriormente com as 
estratégias de autorregulação ética.

Nesse contexto, é interessante mencionar os estudos de Julia Black e Andrew 
Murray.20 Os autores destacam a importância de um sistema de regulação de IA 
através do direito, que se dedique aos riscos com efeitos em rede gerados pela 
tecnologia,  e não apenas às questões éticas que surgem com a sua utilização de 
maneira individual. Black e Murray comparam a experiência atual da regulação 
de IA com a experiência da regulação da Internet na década de 90. À época, pela 
demora na intervenção dos governos com uma regulação estrutural, foi deixada 
para o controle dos mercados uma tecnologia de comunicação com efeitos em 
rede e geradora de riscos e impactos sistêmicos, além da criação de monopólios 
econômicos. Os autores refletem que objetivos e valores (presentes tanto no 



debate geral de ética de IA quanto na natureza principiológica do PL) são apenas
parte de um sistema regulatório, que também requer que as pessoas e 
organizações modifiquem seus comportamentos. 

O texto do PL 21/20, aprovado na Câmara dos Deputados, acabaria por 
posicionar o Brasil no debate regulatório de IA de maneira atrasada, repetindo 
os mencionados erros cometidos na regulação da Internet.21 Se a Proposta de 
Regulamento de IA na União Europeia, por exemplo, já é alvo de críticas – 
principalmente relacionadas à insuficiência do rol de práticas de IA proibidas e a
falta de previsão de requisitos significativos de avaliação do impacto para o 
desenvolvimento e implantação de sistemas de IA22 – o projeto brasileiro é 
substancialmente inferior do ponto de vista normativo, e ainda mais 
problemático.

Além de estabelecer uma regulamentação setorial associada a um alto grau de 
autorregulação por parte dos próprios agentes regulados, o projeto aprovado 
pela Câmara também não previa um rol de direitos e deveres, o que poderia 
impossibilitar uma efetiva governança de sistemas de IA no Brasil ao permitir 
excessiva fragmentação do debate entre os diferentes setores e sem a devida 
coercibilidade para garantia de aplicação prática das regras jurídicas.23 Ademais, 
apesar de mencionar "gestão baseada em risco" e "análise de impacto 
regulatório", o texto carece de profundidade e reflexão, já que possui certa 
imprecisão conceitual, falta de elementos que garantam densidade normativa e 
uma efetiva previsão e procedimentalização de mecanismos de avaliação de 
impacto.

Somado a todo o exposto, ainda falta às discussões sobre regulação de IA no 
Brasil  um entendimento concreto a respeito de suas especificidades enquanto 
país do Sul Global, permeado por um histórico de marginalização e 
discriminação de grupos e comunidades, especialmente pessoas negras e 
indígenas, que são impactadas de forma mais prejudicial por algumas aplicações
de IA. A tecnologia, aplicada na realidade brasileira, acaba por reforçar e 
aprimorar, direta e indiretamente, o racismo estrutural24 histórico da sociedade 
brasileira, segregando várias formas de vivência da negritude,25 o que fica 
evidente, por exemplo, pela predominância de negros presos em decorrência do 
uso de reconhecimento facial na segurança pública.26

Diante dessas questões, em fevereiro de 2022, iniciada a segunda etapa do 
processo legislativo no Senado, e diante das fortes críticas à estrutura e 
conteúdo do PL 21/20, foi instaurada uma Comissão de Juristas para a 
elaboração de um substitutivo ao projeto sob presidência de Ricardo Villas Bôas 
Cueva e relatoria de Laura Schertel Mendes.27 Porém, a Comissão foi criticada em
carta aberta da Coalizão Direitos na Rede por sua falta de diversidade racial, 
ausência de juristas negras/negros e indígenas, além de não considerar como 
critério para escolha de seus membros a diversidade regional e de interesses 
afetados pelas aplicações de IA.28 

Preocupada e ciente das críticas iniciais de defasagem de diversidade racial e 



regional, a Comissão de Juristas buscou mitigá-la em suas ações. Por exemplo, 
na composição das audiências públicas realizadas em abril e maio de 2022, houve
maior representatividade de raça e gênero entre os painelistas convidados, que 
discutiram diferentes assuntos relacionados à regulação de IA no Brasil,29 como 
gradação de riscos, transparência e explicabilidade, revisão e direito à 
intervenção humana, discriminação algoritmica e princípio da precaução. 
Apesar de ser algo ainda incipiente, já que a participação em audiência pública 
não confere o mesmo poder e peso de ser incluído como membro da Comissão, 
tal posicionamento indica um alinhamento positivo da Comissão de Juristas 
com a luta antirracista.

O que esperamos para o futuro da regulação de IA no Brasil 

Com a instalação da Comissão de Juristas para elaboração do substitutivo, o 
Brasil recebeu uma nova oportunidade para discutir a regulação de IA voltada 
para a efetiva proteção de direitos e liberdades fundamentais, especialmente dos
indivíduos e grupos vulneráveis, saindo da lógica meramente principiológica e 
considerando o histórico de opressão e discriminação enraizada nos tecidos 
sociais do país. 

De acordo com Bianca Kremer, o projeto de modernidade legislativa referente à 
IA no Sul Global, onde o Brasil se insere, deve centrar-se na governança 
algorítmica que traga as questões raciais como elemento organizador-chave, sob 
pena de nos sujeitarmos a princípios e limites éticos vazios. Apesar de bem-
intencionados, tais arranjos não seriam aptos a lidar com a proteção de minorias
e grupos vulneráveis no contexto das dinâmicas de poder e interesses 
hegemônicos da nossa herança colonial, aristocrática, burguesa e patriarcal.30

Nesse cenário, Adilson Moreira31 expõe claramente como o projeto liberal de uma
sociedade sem hierarquias não ocorreu no Brasil, afinal, o próprio Estado liberal 
moderno é um Estado Racial. Isto porque suas instituições se basearam na 
opressão negra, e seus órgãos políticos e ideologia permitem a continuidade da 
exclusão racial. Na ausência de uma sociedade sem hierarquias, não é possível 
pensar em uma legislação que pretenda  conferir o mesmo tratamento entre 
indivíduos, pois essa é uma visão de igualdade procedimental-liberal, que não 
considera o contexto social:

Nós, negros, que somos operadores do Direito, devemos estar conscientes de que 
privações fazem com que sejamos sempre socialmente classificados como membros 
de um grupo específico, o que elimina a possibilidade de termos nossa 
individualidade reconhecida. Esse estado de coisas não será alterado enquanto o 
status social e o status material do nosso povo sejam transformados por meio de 
ações positivas das instituições estatais, além da mudança da forma como esses 
sujeitos são socialmente percebidos. (MOREIRA, Adilson José, 2019. p. 99-100)

Anita Allen32, enfrentando a questão de como alterações na legislação referentes 
à privacidade e proteção de dados poderiam promover a equidade da 
experiência afro-americana no ambiente online, delimita cinco objetivos que 



podem servir de inspiração para a legislação brasileira:

1. não exacerbação da desigualdade racial;

2. impossibilidade de neutralidade racial do impacto de políticas de 
privacidade (não irão proteger e possivelmente irão prejudicar os 
indivíduos de maneira desigual);

3. eliminação da hipervigilância discriminatória baseada na raça; (iv) 
redução da exclusão discriminatória baseada na raça; e

4. redução de exploração e fraudes baseadas na raça.

Consequentemente, a importância de dispositivos antidiscriminatórios e 
antirracistas de maneira explícita na legislação de IA não pode ser subestimada, 
pois a IA será cada vez mais significativa socialmente, e pode ser um 
instrumento de potencialização ou de combate ao racismo. Enquanto 
ferramenta de combate, a IA pode ser utilizada enquanto mecanismo de 
efetivação de ações afirmativas. Por exemplo, a IA pode ser utilizada para 
reduzir as discriminações e o racismo ao investigar e questionar diretamente as 
estruturas de poder de um estado racial, ao invés de ser direcionada para o 
comportamento dos indivíduos vulneráveis. Exemplo disso é o estudo de 
Barabas et al33, que constrói um modelo para prever a probabilidade de um 
determinado juiz, em qualquer caso, não respeitar a Constituição dos Estados 
Unidos e impor uma fiança que seja impossível para o réu pagar sem o devido 
processo legal. 

Por isso, conforme posicionamento do coletivo AqualtuneLab, é  imprescindível 
que a futura legislação de IA, projetada pela Comissão de Juristas, afirme o 
dever de que esses sistemas sejam antirracistas e contrários às demais práticas 
de discriminação ilícita ou abusiva. Em outras palavras, o PL 21/20, caso 
aprovado como lei federal, deve ter o princípio da não-discriminação como 
critério de validade para as atividades de fomento, desenvolvimento e uso da IA 
no Brasil, além de prever concretamente instrumentos de ação preventiva e de 
prestação de contas, a exemplo da avaliação de impacto em direitos humanos, 
que deve se pautar necessariamente nesta abordagem anti-discriminação.34

Por mais que seja positivo que o regulador brasileiro se inspire nos modelos 
regulatórios de sucesso vindos do direito comparado, em especial do continente 
europeu, o país precisa refletir criticamente e discutir publicamente antes de 
incorporar soluções estrangeiras, muitas das quais são baseadas na pretensa 
ideia de universalidade representada por um sujeito de direito eurocêntrico. 
Assim, uma regulação brasileira de IA deve ser pensada em seus próprios 
termos, considerando a colonialidade como elemento que perpassa todo o seu 
contexto histórico, social e econômico. Nas palavras de Kremer:35

Uma tecno-regulação benéfica à humanidade, portanto, precisa levar em 
consideração – sobretudo reconhecer, como ponto de partida – os processos de 
hierarquias de humanidade que ainda se desenvolvem no tecido social brasileiro, 
que tem cor, gênero, raça, sexualidade, e demais imbricações muito bem definidas 



para fora da régua de proteção que determina o padrão a partir do qual é projetado 
o sujeito de direito universal. (CORRÊA, Bianca Kremer Nogueira, 2021, p. 212).

Logo, para que haja efetiva proteção de direitos e liberdades fundamentais, 
especialmente dos grupos sociais historicamente marginalizados, além da 
previsão de usos de IA proibidos e da obrigatoriedade de elaboração de 
instrumentos de responsibilização, como a avaliação de impacto em direitos 
humanos e seus procedimentos concretos, é essencial que a futura legislação 
considere o contexto brasileiro (país de Sul Global permeado pelo racismo e 
discriminações enraizadas no tecido social) e tenha o antirracismo e a anti-
discriminação tanto como valores que fundamentam a regulação legal, quanto 
como objetivos a serem alcançados36, refletidos em todo o seu texto e nas 
ferramentas de implementação regulatórias.
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